
PARECER CONSELHO FISCAL

PRESTAÇÃO DE CONTAS

20 SEMESTRE FINANCEIRO DE2025
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSAO

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI - CAPSIRATI

CAPSIRAT| Criado peta Lei Municipal no 7.667, de 19 de dezembro de
2000, reestruturada pelas Leis Municipais 2.3z7l2oos, e s011t2022 de acordo
com o art. 71 da Lei no 4.320, de 17 de março de, 1964. O Caixa de
Aposentadoria e pensão dos servidores Municipais de rrati - cApsRATr, e uma
entidade Gestora do Regime próprio de previdência Social (RppS) dos
servidores públicos do Município de rrati. sendo o conserho Fiscar o coregiado
responsável por examinar a conformidade dos atos dos seus diretores e demais
prepostos em face dos correspondentes deveres regais, em atendimento à
instrução normativa do 179t2023 do Tribunar de contas do Estado do paraná,
este conserho Fiscar anarisou a prestação de contas do primeiro semestre do
exercício de 2025, a qual descrevemos abaixo:

Foi apresentado pero contador responsáver do cApsrRATr a este
conselho para análise, o relatório financeiro do período de Julho a
Dezembrol2}25, onde pode ser observado que a maior fonte de receita do
CAPSIRATI são os rendimentos das aplicações financeiras, que neste período
analisado correspondem a R$ 7.723.682, 36. Este montante equivale a 33,22%
do total das receitas.

Em relação as receitas Contribuição
servidores Ativos e rnativos e os parceramentos já firmados anteriormente, os
meses de novembro e dezembro ficaram sem entrada de receita, valores os
quais entraram dentro do programa de reparcelamento (período de 300 meses).
Houve ainda a receita correspondente a compensação previdencrária no varor
de R$306 477,66 contribuindo com o aumento de receitas neste período, mesmo
representando cerca de 1oo/o do varor aferido no primeiro semestre. Em reração
aos aportes financeiros previstos, foram recebidos até o mês de novembro
somente os valores devidos pela Câmara de Vereadores, no mês de dezembro
foi recebido o montante de R$ í 360.4g0,43 da prefeitura Municipal. VaÍe_se
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ressaltar que esse valor aportado pela prefeitura municipal corrêsponde apenas

a 10o/o do total acordado.
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Registra-se novamente a preocupação deste conselho em relaçáo a esta

condutada do Executivo, pois sabe-se do impacto na saúde financeira do
CAPSIRATI e do prejuízo para o equacionamento do déficit atuarial. Mesmo com

uma nova proposta de reparcelamento dos aportes, ainda que previsto em Lei,

o fato do não repasse dos varores devidos é preocupante gerando um grande
impacto financeiro negativo para o cApsrRAT|. Ressarta-se também que o ente
possui dois termos de parceramento, termos de acordo gB0/20 2s (varor totar R$
R$ 1 2. 397.828,06) e 942\2OZS (vator totat R$ R$ 1 7.727. 7 22,7 4), com primeiras
parcelas a serem quitadas até a data de 1otosl2026, nos valores de Rg
4'1.326,09 (termo de acordo 980/2025) e R$ Sg.Og2,41 (termo de acordo
94212025) o fato desses débitos não serem quitados, arém de ferir premissas
referentes a Portaria MTp no 1.46712022 e Lei s01,rt2022, impactam diretamente
na gestão financeira do caixa de previdência, fomentando o aumento dos riscos
de Desvalorização (Risco Atuarial), lnsolvência (Liquidez), resultando em um
processo de inadimplência recorrente.

sobre o totar de receitas e despesas do período anarisado, constata-se
ainda um superávit o que evidencia que o cAps IRATI ainda possui uma boa
saúde financeira resurtado dos trabarhos da comissão de rnvestimentos e das
polÍticas de investimentos aplicadas.

o Patrimônio dos rnvestimentos do cApslRATr em 3í de dezembro de
2025 corresponde a R$ 160.323.4g2,77 de acordo com o reratório do sistema
UN.APP da Lema consurtoria que segue anexo a este parecer. Neste período
de julho a dezembro de 2O2S houve um crescimento de R$ 3.3gS.2S2,í4.
Registra-se que de todos os investimentos da carteira, apenas o BRAZILTAN
GRAVEYARD AND DEATH CAR...está apresentando retorno negativo. Este
ativo já é objeto de questionamento do Tribunar de contas. Este ativo necessita
de atenção por parte dos gestores para que se busque uma sorução regar tanto
de enquadramento quanto de desinvestimento observando a resorução da cvM
496312021 e Portaria do I\i{pS 1467t2022. J

Diante dos fatos relatados, apesar do CApSIRATI ainda ..tr, "r(,)superavit' a descapitarização deste ente resurtado do reparceÍamento aprovado
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no final de 2025 mas que até a data atual não foi quitado uma parcela, apesar

de estar legalmente aprovado, recomenda-se rigorosamente o cumprimento dos

termos de parcelamentos estabelecidos, e que neste exercício de 2026 não se

repita a conduta de náo repasse dos aportes, gerando ao final do exercício outro

parcelamento postergando os compromissos financeiros.
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,1lr0J._!-LeJ'-.-j- Andréia Leonor

, lrati, 16 de abril de 2026
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